
 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASSERENGUE 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 

 

  

TERMO DE REFERÊNCIA 

  

1.0.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA PARA EVENTOS EM 

PRAÇA PÚBLICA, (EQUIPAMENTO DE SONORIZAÇÃO, GERADOR, PALCO, GRADE DE 

FECHAMENTO E OUTROS), PARA OS EVENTOS E FESTIVIDADES DO MUNICÍPIO DE 

CASSERENGUE/PB PARA O EXERCICIO 2024. 

1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá 

considerar os seguintes normativos: Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 

2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação 

pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

  

2.0.JUSTIFICATIVA 

2.1.Para a contratação: 

2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste 

instrumento, especificações técnicas e informações complementares que o 

acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida 

efetivação de serviço para suprir demanda específica – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA PARA EVENTOS EM PRAÇA 

PÚBLICA, (EQUIPAMENTO DE SONORIZAÇÃO, GERADOR, PALCO, GRADE DE FECHAMENTO E 

OUTROS), PARA OS EVENTOS E FESTIVIDADES DO MUNICÍPIO DE CASSERENGUE/PB PARA O 

EXERCICIO 2024 –, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante 

medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de 

ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à 

maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as 

diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

  

3.0.DO SERVIÇO 

3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação 

são: 

  

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

1 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE TENDAS 4X4 DE DIÂMETRO DO TIPO 

CHAPÉU DE BRUXA EM AÇO GALVANIZADO, COBERTURA EM LONA 

VULCANIZADAS. 

UND 30 

2 CABINE SANITÁRIA, (BANHEIRO QUÍMICO) COM MICTÓRIO, 

PAPELEIRA E CAIXA DE DEJETOS COM ASSENTO, SUPORTE PARA 

PAPEL HIGIÊNICO, PISO ANTIDERRAPANTE, IDENTIFICAÇÃO 

(MASC/FEM), PONTO DE VENTILAÇÃO NATURAL, TETO 

TRANSLÚCIDO, SISTEMA DE TRAVA COM CHAVE, SISTEMA DE 

DESCARGA E CUBA DO VASO – 06 BANHEIROS – MASCULINO E 

04 FEMININO E 02 BANHEIROS PARA DEFICIENTES. TOTAL DE 

12 BANHEIROS. 

UND 40 

3 DISCIPLINADOR MEDINDO 1,20M DE ALTURA E 02M DE 

LARGURA, COM MONTAGEM E DESMONTAGEM EM ESTRUTURAS 

METÁLICA. 

METRO 120 

4 PLACAS DE FECHAMENTO MEDINDO 02M DE ALTURA E 02M DE 

COMPRIMENTO, EM PAINÉIS METÁLICOS, PINTADOS, COM 

ENCAIXES PERFEITOS DENTRO DE PADRÕES PROFISSIONAIS, 

METRO 100 



COM MONTAGEM E DESMONTAGEM EM ESTRUTURA METALICA. 

5 SOM TIPO GRANDE PORTE : PA 01 MESA DIGITAL COM 56 

CANAIS DE ENTRADA,EQUALIZAÇÃO PARAMÉTRICA, 16 RACK DE 

EFEITO, COMPRESSOR E GATE POR CANAL, 24 CANAIS DE 

SAÍDA COM EQUALIZADOR GRÁFICO DE 31 BANDAS POR CML, 02 

FONTES M ALIMENTACÃO 01?SISTEMA DE SONORIZAÇÃO 

LINEARRAY, COMPOSTO POR 32 CAIXAS DE 3 VIAS COM 2X12" 

+ 4X6,5" + 2 DRIVER COM COBERTURA VERTICAL DE 10 

GRAUS, HORIZONTAL DE 120 GRAUS, SISTEMA DE BDMPER PARA 

ELEVAÇÃO DO SISTEMA OU ACESSÓRIOS PARA TRABALHAR EM 

GRAUDSTACKED + 32 CAIXAS DE SOB GRAVE COM 2 FALANTES 

DE 21" COM 40C0W CADA + SISTEMA DE AHPLIFICAÇÃO COM 6 

RACKS DE POTÊNCIA COM 6 AMPLIFICADORES CLASSE D, COM 

NO MÍNIMO 9.000 WATTS RMS POR CANAL EM 2 OHMS; 

01PROCESSADOR DIGITAL COM 4 ENTRADAS E 12 SAÍDAS COM 

SOFTWARE DE GERENCIAMENTO DO SISTEMA ATRAVÉS DE TABLET 

OU COMPUTADOR 01? MÜLTICABO DE 64 CANAIS COM 

COMPRIMENTO MÍNIMO DE 80 METROS 01? HULTICABO DE 12 

VIAS COM COMPRIMENTO MÍNIMO DE 80 METROS PARA O 

PROCESSAMENTO O1?FRONT FILL COMPOSTO POR 4 CAIXAS DE 

ALTA FREQÜÊNCIA COM 2X8" + DRIVER AMPLIFICADAS MAIN 

POWER TRIFÁSICO DE63 AMPERES POR FASE, REGULADOR DE 

TENSÃO, VOLTÍMETRQ E AMPERÍMETRO; SISTEMA DE 

COMUNICAÇÃO ENTRE PA E MONITOR 01 TÉCNICO DE SOM E 

AUXILIAR MONITOR 01? MESA DIGITAL CCW 56 CANAIS DE 

ENTRADA EQUALIZAÇÃO PARAMÉTRICA, 08 RACK DE EFEITO 

COMPRESSOR E GATE POR CANAL, 24 CANAIS DE SAÍDA COM 

EQUALIZADOR GRÁFICO DE 31 BANDAS, 02 FONTES DE 

ALIMENTAÇÃO 01?SISTEMA COM 16 MONITORES PASSIVOS 

TWO?WAY COM 02 FALANTES DE 12' E 1 DRIVE CADA 01? 

SISTEMA DE AMPLIFICAÇÃO COM 02 HACKS DE POTÊNCIA COM4 

AMPLIFICADORES CADA COM POSSIBILIDADE DE ATENDER 12 

VIAS DE MONITORAÇÃO 01 SIDE FILL COMPOSTO POR 2 CAIXAS 

DE ALTO FREQÜÊNCIA DE 1X15" 80CW + 1X10" 400K + DRIVE 

300W E 2 DE SUB GRAVE COM FALANTES DE 18' 200AW POR 

LADO + AMPLIFICAÇÃO PARA ALIMENTAÇÃO COMPOSTO POR 01 

HACK COM 4 AMPLIFICADORES. TODAS AS DESPESAS POR CONTA 

DO CONTRATADO 

DIARIA 5 

6 PALCO EM ALUMINIUM 12,00X 10,00 MT: LOCAÇAO, MONTAGEM, 

MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM DE PALCO COM AS SEGUINTES 

DIMENSÕES; 12 (FRENTE) X10 (FUNDO) METROS, CCM PISO DE 

0,50 CM ATÉ 2,20 CM DO SOLO(DEPENDENDO DA NECESSIDADE 

DA PRODUÇÃO), COM PÉ DIREITO DE 7,00 METROSDE ALTURA 

SUSTENTANDO TETO EM COBERTURA VOLCAN/LONA KP 1000 COM 

TRATAMENTO UV,ANTI CHAMAS TENSIONADA, FORMATO 02 

ÁGUAS, MONTADAS EM TORRES DE BOX TRUSS P50 DE DURO 

ALUMÍNIO FIXADO AO SOLO POR MEIO DE SAPATAS, FIXADOS 

COM PARAFUSOSDE 5/8. ESTRUTURA VENTADA EM CABOS DE AÇO 

DE SUSTENTAÇÃO, FIXADOS POR PONTEIRAS DO TIPO ESTACA E 

ESTICADORES. PISO TODO FORRADO COM CARPETE NA COR 

PRETA, EM MÓDULOS METÁLICOS COM CHAPAS DE COMPENSADO 

NAVAL 20 MM, COM ESCADA DE ACESSO E RAMPA DE 

ACESSIBILIDADE DE ACORDO COM A NORMA ABNT 9050. DUAS 

TORRES DE ALUMÍNIO EM Q30 PARA FIXAÇÃO DO PA DE SOM 

TIPO FLY, COM DIMENSÕES DE 10, COM ALTDRA, 1,50M 

LARGURA, COM BASE DE SUSTENTAÇÃO TIPO PÉ DE GALINHA. 

HOUSEMIX 05 X 05 METROS, COM TABLADO DE NO MÍNIMO 30 

CM DO SOLO E FECHAMENTO EM TODOS OS LADOS COM 

DISCIPLINADORES 

DIARIA 4 

7 LOCAÇÃO DE GERADOR DE 260 KVA: GERADORES ESPECIAIS, 

DEVIDAMENTE CERCADOS COM GRADES DE PROTEÇÃO, 

SILENCIADOS A DIESEL, COM REGULADORES ELETRÔNICO DE 

DIARIA 6 



TENSÃO E FREQÜÊNCIA, PAINEL ELÉTRICO COMPLETO 

(VOLTÍMETRO, FREQUENCÍHETRO E COMANDO, ETC) 

DISJUNTORES GERAL TRIPOLAR, COM CHAVE TRIFÁSICA COM 

FUSÍVEL DE PROTEÇÃO DE 800 AMPERES CADA, NAS TENSÕES 

110 E 220V, ESTABILIZADO, ATERRADO E COM CHAVE 

REVERSORA. DEVERÁ SER FORNECIDO CABO COM METRAGEM 

SUFICIENTE PARA A SUAS OTILIZAÇÔES (MÍNIMO DE 100 

METROS) E CAIXA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA COMPATÍVEL 

COM AS NECESSIDADES DO EVENTO, CCMO TAMBÉM TODAS AS 

CONEXÕES NECESSÁRIAS PARA O PERFEITO FUNCIONAMENTO DO 

EQUIPAMENTO. A CONTRATADA FICA RESPONSÁVEL PELO 

TRANSPORTE E ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVELDOS GERADORES 

OPERADORES, ALÉM DE EXTINTORES DE INCÊNDIO EXIGÍVEIS, 

SENDO QUE AS QUANTIDADES E LOCALIZAÇÃO PODERÃO SER 

ALTERADAS PELO CORPO DEBOMBEIROS, DISPONIBILIZAR 200 

METROS CABOS DE 95 MILÍMETROS. COM 100 METROS DE CABOS 

DE 16 MILIMETROS, TODAS AS DESPESAS POR CONTA DO 

CONTRATADO. 

8 LOCAÇÃO DE CAMARIM 04X C4M, COM PAREDES E TETO EM 

PAINÉIS TS FORMICADOS, OCTANORM OU SIMILAR, PODENDO NO 

TETO SER UTILIZADOS PLACAS DE MATERIAL RECICLADO, NA 

COR BRANCA E EMOLDURADOS POR PERFIS METÁLICOS COM PISO 

ESTRUTURADO EM BARROTES DE 3"X 3" E COMPENSADOS DE 

12MM REVESTIDO EM CARPETE NA COR CINZA OU PRETA, EM 

PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. O CAMARIM DEVERÁ SER 

PROVIDO COM PORTA DE ACESSO CONTENDO, FECHADURA (COM 

CHAVE) E MAÇANETA. INSTALAÇÃO ELÉTRICA, A CADA12 MS 

DEVERÁ SER COMPOSTA POR 04 (QUATRO) LUMINÁRIAS COM 

DUAS LÂMPADAS FLUORESCENTES 20H CADA, 04 (QUATRO) 

PONTOS DE TOMADA, 01 (UM) APARELHO DE AR? CONDICIONADO 

DE NO MÍNIMO 16.000 BTU EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO. 

ESPAÇO RESERVADO PARA COLOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO. 

COBERTURA EM TENDA DO TIPO CHAPÉU DE BRUXA, COBERTO EM 

LONA ANTI CHAMAS COM BLACKOUT, NA COR BRANCA, COM 

SISTEMA DE DRENAGEM PARA ÁGUAS PLUVIAIS, DEVENDO 

APRESENTAR BEIRAL DE NO MÍNIMO 0,50H DAS PAREDES DOS 

CAMARINS. TODAS AS DESPESAS POR CONTA 

DIARIA 4 

  

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 

4.1.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento 

diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei 

Complementar nº 123/2006, visto estarem presentes, isolada ou 

simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do 

mesmo diploma legal. 

4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer 

interessados, inclusive as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 

Equiparados, nos termos da legislação vigente. 

  

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, 

de acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos 

hábeis. 

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel 

execução do objeto da presente contratação, nos termos do correspondente 

instrumento de ajuste. 

5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à 

qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa 

fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades 

pactuadas e preceitos legais. 

5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições 

dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 



  

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à 

legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as 

despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 

fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 

6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços 

que apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer 

irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, 

ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 

6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, 

salvo mediante prévia e expressa autorização do Contratante. 

6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação 

direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao 

Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que 

efetivamente apresentou a documentação de regularidade e qualificação 

exigidas quando da instrução do referido processo de contratação direta. 

6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor 

técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, 

normas e especificações técnicas correspondentes. 

6.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições 

dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 

  

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 

7.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite 

prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo 

indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente: 

7.1.1.Início: 3 (três) dias; 

7.1.2.Conclusão: 8 (oito) meses. 

7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do 

exercício financeiro de 2024, considerada da data de assinatura do respectivo 

instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos 

Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, 

por tratar-se a presente contratação, de serviço contínuo. 

  

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 

8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do 

Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na 

mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por 

base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas 

e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 

índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo 

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer. 

8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, 

obrigatoriamente, o definitivo. 

8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o 

que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo. 



8.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de 

preços poderá ser realizado por simples apostila. 

8.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio 

econômico–financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da data 

do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou 

previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 

124 a 136, da Lei 14.133/21. 

  

9.0.DO PAGAMENTO 

9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às 

normas e procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 

da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, 

contados do período de adimplemento. 

  

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 

10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-

financeira do licitante, a documentação essencial, suficiente para comprovar 

as referidas capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da 

Lei 14.133/21, respectivamente. 

10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 

14.133/21, para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto 

eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação 

técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, social e 

trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total 

ou parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite 

para dispensa de licitação para compras em geral, conforme as disposições do 

Art. 70, do mesmo diploma legal. 

  

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de 

adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para 

receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às 

disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento 

provisório, se dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 

Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido 

e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou 

vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo 

esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, 

devidamente justificados. 

  

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de 

Gestor e Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, 

especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 

permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de 

informações pertinentes a essas atribuições. 

  

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, 

facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas 

no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, 

prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, 

as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% 

(zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de 

atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 10% 

(dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 

administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e 

contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 



federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, 

IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII 

do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 

4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas 

na Lei 14.133/21. 

13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 

15 dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da 

primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido 

de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, 

cobrado judicialmente. 

  

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste 

instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma 

para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data 

limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 

da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 

serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: 

EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o 

pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = 

índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo 

TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua 

falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 

hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha 

a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor. 

15.0.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO. 

15.1.Os interessados deverão apresentar junto com a proposta os seguintes 

documentos. 

15.1.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ. 

15.1.2.No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. Em se 

tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. No 

caso de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada – 

EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo 

no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores. No caso de filial, sucursal 

ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 

Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz. Em se tratando de 

sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de 

autorização para funcionamento no Brasil. Salienta–se que os documentos 

relacionados neste subitem deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

15.1.3.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria–Geral da Fazenda Nacional – PGFN, 



referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

– DAU por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora–Geral da Fazenda 

Nacional. 

15.1.4.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital da sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, 

mediante apresentação de certidão negativa, ou outro equivalente, na forma da 

lei. 

15.1.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede do licitante, 

ou outro equivalente, na forma da lei. 

15.1.5.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço – FGTS, apresentando o respectivo Certificado de Regularidade 

fornecido pela Caixa Econômica Federal. 

15.1.6.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII–A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto–Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

Casserengue - PB, 15 de Abril de 2024. 
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Secretario 


